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LEI  Nº 718/2010 
Data: 28/05/2010 

 
Altera Art. 3º da Lei Municipal 704/2010. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, EUGENIO MILTON BITTENCOURT, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - O Art. 3º da Lei Municipal 704/2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 

Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta 

Lei, serão aplicados na aquisição dos seguintes bens: 

I – 03 Caminhões basculantes toco 4x2; 

II - 01 Retro Escavadeira; 

III – 01 caminhão basculante trucado 6x2; 

 
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais artigos da Lei Municipal 704/2010. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 28 de maio de 2010. 

 
 
 

 
Eugenio Milton Bittencourt 

Prefeito Municipal 


